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PORTARIA Nº 003/2025

DISPÕE SOBRE A POLITICA DE

SEGURANÇA DAS INFORMAÇÖÕES -

PSI E AS ADEQUAÇÕES DA PSI DO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE AMONTADA-CE-

AMONTADAPREV

O Diretor Presidente EUCLIDES AZEVEDO DOS SANTOS, PRESIDENTE DO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE AMONTADA-

CE, CNPJ/MF N' 10.778.20110001-78, que foi nomeado pela Portaria No.

09.07.041124, conforme atribuições previstas na Lei Complementar Municipal N°

978/2023 e alterações posteriores., vem editar e dar conhecimento da Portaria

epigrafada para os fins previstos em Lei e pelo melhor interesse administrativo deste

Instituto,

CONSIDERANDO QUE A informação é um ativo que deve ser protegido e cuidado

por meio de regras e procedimentos das políticas de segurança, do mesmo modo que

protegemos nossos recursos financeiros e patrimoniais;

CONSIDERANDO QUE a politica de segurança deve iniciar com o fortalecimento da

cultura de proteção a informações;

CONSIDERANDO QUE uma política de segurança é um instrumento importante para

proteger a sua organização contra ameaças à segurança da informação que a ela

pertence ou que está sob sua responsabilidade. Uma ameaça à segurança é

compreendida neste contexto como a quebra de uma ou mais de suas três propriedades

fundamentais (confidencialidade, integridade e disponibilidade).

CONSIDERANDO QUE Desta forma, elas sabem quais as expectativas que podem ter

e quais são as suas atribuições em relação à segurança dos recursos computacionais com

os quais trabalham. Além disso, a política de segurança também estipula as penalidades

às quais estão sujeitos aqueles que a descumprem.

CONSIDERANDO QUE O AMONTADAPREV armazena informações cadastrais,

funcionais e financeiras dos servidores segurados obrigatórios do RPPS de Amontada-

Ce, de seus próprios funcionários, resolve através da presente PORTARIA, prover e dar

conhecimento a todos os servidores INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AMONTADA-CE-

AMONTADAPREV, as regras que se segue:

CAPÍTULO I
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DOS FUNDAMENTOS

Art. 1º - Um sistema de segurança da informação baseia-se em três princípios básicos:

a) Confidencialidade,

b) Integridade e

c) Disponibilidade.

§ 1° - Se falar em segurança da informação, deve-se levar em consideração estes

três princípios básicos, pois toda ação que venha a comprometer qualquer um
desses princípios, atentará contra a sua segurança.

§ 2° - Confidencialidade: A confidencialidade é a garantia de que a informação é
acessível somente por pessoas autorizadas a terem acesso. Caso a informação

seja acessada por uma pessoa não autorizada, intencionalmente ou não, ocorre a

quebra da confidencialidade. A quebra desse sigilo pode acarretar danos

inestimáveis para a empresa ou até mesmo para uma pessoa física.

§ 3° - Integridade: A integridade é a garantia da exatidão e completeza da
informação e dos métodos de processamento. Garantir a integridade é não

permitir que a informação seja modificada, alterada ou destruída sem

autorização; que ela seja legítima e permaneça consistente. Quando a informação

é alterada, falsificada ou furtada, ocorre à quebra da integridade. A integridade é
garantida quando se mantém a informação no seu formato original.

§ 4° - Disponibilidade: A disponibilidade é a garantia de que os usuários
autorizados obtenham acesso à informação e aos ativos correspondentes sempre

que necessário. Quando a informação está indisponível para o acesso, ou seja,

quando os servidores estão inoperantes por conta de ataques e invasões,
considera-se um incidente de segurança da informação por quebra de

disponibilidade. Mesmo as interrupções involuntárias de sistemas, ou seja, não

intencionais, configuram quebra de disponibilidade.

Art. 2º - Sobre a GESTÃO DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO (GSI) devem-se
obedecer as seguintes normas de Política de Segurança da Informação;

a) Organização da segurança da informação;
b) Gestão de ativos;

c) Segurança em recursos humanos;

d) Segurança física e do ambiente;

e) Gestão das operações e comunicações;

f) Controle de acesso;

g) Aquisição, desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação;
h) Gestão de incidentes de segurança da informação

i) Gestão da continuidade do negócio e conformidade;
j) Sigilo sobre as informações acessadas pelos integrantes

AMONTADAPREV

Endereço: Padre Joaquim Teodoro 1181 / Centro Amontada - CE

Contato:E-mail: admamontadaprev@hotmail.com

do




















